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A Comissão de Políticas Gerais, após analisar o Projeto Lei

Complementar ns O3/2O23, de autoria do Vereador Agnaldo Vujanksi de Jesus vota pela

sua APROVAÇÃO, acompanhando na íntegra o voto do relator, que passa a constituir o
. parecer da Comissão nos termos do § Ls do art. 64 do Regimento lnterno. E retifica que

o voto do relator se trata de Projeto de Lei Complementar ns O3/2O23 e não Lei

Ordinária.

.Sala das comissões, 28 de março de 2023.

Antonio Fernando Teigão

Presidente Vice-Presidente

o Rosa

I

rak

r,^"1* h;*(
llíarlene Munhoz SoaÊs

I


